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608050- C3/ 2022-00173/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORURIPE/AL 

   

Processo: 00008542220098020042 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GEOVANIO DOS 
SANTOS NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue. 

A contadoria realizou novo cálculo utilizando os parâmetros corretos e obteve como valor devido até a 

data do depósito o montante de R$ 1.731,93, vejamos: 

 

O pagamento realizado foi inclusive em valor acima do montante apurado, a saber R$ 

1.906,15, vejamos: 

 

Da data do depósito em diante o valor passa a ser corrigido pela Instituição Financeira, conforme 

preconiza a Súmula 179, STJ. Portanto, resta cabalmente comprovado que o pleito de saldo da 

exequente não possui qualquer respaldo, de modo que pugna pela homologação do cálculo da 
contadoria e extinção dos autos nos termos do art. 924, II, CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 
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CORURIPE, 3 de agosto de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/AL 3564A 

 
 

RAFAELLA BARBOSA 
OAB/AL 18671 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


